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PARECER CEE/PE N° 100/2008-CEB = APROVADO PELO PLENARIO EM 25/11/2008

| — RELATORIO:

A Associacdo Latino Americana de Educacgdo — ALAfEavés do Oficio n°. 053 de 27 de
agosto de 2007, encaminha documentacdo e solicdhs@ e apreciacdo deste Conselho, em
conformidade com a Resolugcdo CEE/PE n° 01 /2005.

Em 10 de setembro de 2007 a documentacdo apreéasaiga origem ao Processo CEE/PE
n® 173/2007, o qual estd instruido com o seguintemental:

1. Da pagina 03 a 21 encontram-se os documentosvmsatilegalidade da instituicdo: Registro de
Pessoas Juridicas — constituicdo de sociedadesadlila denominacdo de Associacdo Latino
Americana de Educacao, para oferta de Ensino Sup&NPJ; Atas de Assembléia Geral dos
anos de 2004 e 2006; Plano de Carreira, contrgtge&tio e remuneracdo da ESUSPE; relacdo
dos membros dirigentes da mantenedora e da maatiBarmularios com informacdes da
graduacédo de cada docente e técnico;

. Plano de Curso 1;

. Relatério da Comisséo de Especialistas;

. Plano de Curso 2;

. Curriculos, diplomas, certificados, comprovandoadgacédo dos docentes e técnicos vinculados
a ALAE/FAUPE;

. Oficio ALAE FAUPE n° 36/2008;

. Ata da Assembléia Geral da ALAE criando a instéinigEscolas Técnicas Unidas de
Pernambuco — ETUPE.
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Il — ANALISE:

Diante da documentacéo protocolada pela ALAE, n€steselho, deduz-se que o pleito
refere-se a autorizacéo para oferta do Curso TeédadNivel Médio em Secretariado, a ser ofertado
por aquela Instituicdo de Ensino Superior.

Considerando algumas inadequacdes de encaminhapedatdLAE, esta relatoria opta por
esclarecer os fatos, objetivando subsidiar o eiterto da analise e a emissao do voto:
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| . Das condicOes legais da proponente:

1. A Associacdo Latino Americana de Educagdo é madteaeda Escola Superior de
Secretariado de Pernambuco, reconhecida pelo ME@éat da Portaria n°. 1.156 desde
1991 e das Escolas Técnica Unidas de Pernambud¢déPETdesde 11/08/2008;

2. 0 Art. 3° da Ata de Retificacdo e Aprovacao do Regito e Estatutos Sociais da instituicdo
consta que a “Associacdo tem como finalidade basiza e manterescolas de nivel
superior e técnica de nivel médio,...”;

3. em 10 de setembro de 2007, a ALAE protocolou n€steselho documentacao visando a
autorizacdo para o Curso Técnico de Nivel Médidsearetariado;

4. em 22 de fevereiro de 2008, a SECTMA, através daafe n° 018/08, constituiu a

Comissédo de Especialistas, para verificacdo in ldas condicbes de oferta do curso

proposto. A Comissao foi integrada por Marluce Dugnes Paes Barreto de Albuguerque —

coordenadora, Dilson Nenésio do Nascimento — ealtai e Joel Cavalcanti Costa do

Conselho de Administracéo;

em 05/05/2008, foi realizada a visita in loco paraliacdo das condi¢cdes de oferta do curso;

em 30/05/2008, foi emitido o Relatério da Comissfiqual foi protocolado neste Conselho

em 15/07/2008 e redistribuido a esta relatoria /0832008.
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A analise inicial na documentacédo evidenciou quBLAE nao tinha nenhuma unidade
institucional criada para a oferta do curso técrdeonivel médio, dispondo, tdo somente da
FAUPE, que, por ser Instituicdo de Ensino Supeéstapa da competéncia de autorizacao de curso
por este Conselho, em especial pela Camara de gatuéasica, responsavel pela autorizacdo dos
cursos técnicos de nivel médio;

Neste sentido, a relatoria encaminhou solicitacdoetdo da ALAE para que viabilizasse
as condicdes para assegurar, institucionalmemtierta do curso técnico de nivel médio.

A instituicdo acatou a orientacdo da relatoriane 1& de agosto de 2008, encaminhou oficio
a este Conselho com a alterag@oconstituicdo da Associacdo Latino Americana dedticacao
criando em sua estruturaascolas Técnicas Unidas de Pernambucmantida pela primeira.

Adiante-se que o Relatorio da Comissao de Espstaialda SECTMA, néo responde a esta
demanda da nova instituicdo criada para recebsostécnicos de nivel médio. No entanto, como a
instituicdo habitard as instalacdes fisicas viagagela Comissdo, quais sejam as da prépria
FAUPE, que atende as exigéncias legais de haliitadbd, além de ter quadro de pessoal adequado
ao curso proposto, até porque mantém o curso det3eado de nivel superior. Também possui
recursos técnicos e de aplicabilidade da pratiem@atios, tais como laboratério de informatica
com 59 computadores e todos os demais espacos U®E-Aue sdo disponibilizados para a
ETUPE, é possivel realizar o pleito apresentado.

I Do Plano de Curso:

Terdo acesso ao Curso, alunos que sejam egressosido médio ou que estejam cursando
0 2° ano do ensino médio.

A justificativa, os objetivos, as competénciasagee especificas para a formacao do aluno
estdo em sintonia com o perfil profissional de tag@o proposto no Plano de Curso. A organizacao
curricular esta estruturada em Médulos semestpiesentando possibilidade de atendimento para
150 alunos, com turmas de 50, sendo 100 vagasrmo mwturno e 50 no diurno. A carga horaria
proposta € de 840 horas incluindo 30 horas deiest@gcurso esta organizado em trés modulos,
com uma saida intermediaria ap6s os modulos loehh qualificacdo de Assistente de Secretariado
e com a conclusédo dos trés moédulos, sera concadiddilitacdo de Técnico de Nivel Médio em
Secretariado.
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Sera exigida frequéncia minima de 75%, e serasagmo aluno que obtiver nota 7,0 numa
escala de 0 a 10. Serdo assegurados estudos ¢ersg@o aos alunos que apresentarem essa
necessidade.

O Estéagio Supervisionado sera realizado atravésngjwesas conveniadas com a FAUPE,
com processo de selecéo através do CIEE.

O Relatério da Comisséo expressa algumas exigéomms a formagédo do Coordenador do
Curso cuja formacgéo é de arquitetura e urbanisrem eelacdo ao acervo especifico do curso de
Secretariado, que esta “... um pouco precario...biBlioteca, contudo, apresenta excelentes
condicOes de instalacdes e atendimento.

Em que pese a inclusdo da disciplina Etica Profisdj com 60 horas, recomenda-se a
direcdo da ETUPE que oriente a inclusdo da éticaocom componente transversal nas demais
disciplinas, na perspectiva de formagéo para o mdodrabalho e para o exercicio da cidadania.

A matriz Curricular acha-se a seguir transcrita:

Habilitacdo: TECNICO EM SECRETARIADO

TITULOS DOS CHT
MODULOS DISCIPLINAS I Il 1
Matematica 30 2
% o Portugués Instrumental 60 %
32 Sociologia 60 I
=g Psicologia Aplicada ao Secretariado 30 =
(=] A 7z
- Inglés Béasico 30 N
Direito Publico e Privado 30
£ o Leitura e Produgédo de Textos na Lingua Portuguesa 60 =]
o003 Automacédo do Processo de Trabalho Basico 50 t 0
28% Inglés Técnico 30 225
S 5o Organizacdo e Métodos 60 % % =
2, "8’_ 3 Direito Social e do Trabalho 30 IIY
w9 Automagéo do Processo de Trabalho: Apresentagéo 30 I
Estagio 30 N
9 Técnicas Secretarias |: Arquivo e Documentacgao 60 (,
% = Automacédo do Processo de Trabalho: Financeiro 30 é
3 3 Economia 60 @)
=c Inglés Comercial 30 g
& % Administracao Geral 60 =
< Etica Profissional 60

- VOTO:

Considerando que a Associacdo Latino Americand&digcacdo, entidade mantenedora,
através das Escolas Técnicas Unidas de Pernamdntatade mantida, relne as condigdes formais
e legais adequadas, voto no sentido de que:

1. sejam credenciadas as Escolas Técnicas Unidasienitaico — ETUPE, e

2. seja autorizada a oferta do Curso Técnico de NWhalio em Secretariad&ixo Tecnologico
Gestao e Negociosom saida intermediaria de Assistente de Seadtara ser ofertado pelas
Escolas Técnicas Unidas de Pernambuco, localizadavenida Norte, n°® 80, Santo Amaro,
Recife. O credenciamento sera concedido por unoptazs (cinco) anos e a autorizacao por
um prazo de 4 (quatro) anos, em conformidade cB®asalucao CEE/PE n° 01/2005;

3. a ETUPE que informe e comprove junto a SECTMA sta €onselho, num prazo de 120 dias,
a aquisicdo de acervo atualizado para o curso deéae Nivel Médio em Secretariado, em
atendimento a exigéncia formulada pela Comissdgsgecialistas, ainda ndo atendida;
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4. no prazo de 30 dias, apresente a SECTMA, a coatpublicacdo da Portaria de homologacéo,
decorrente do presente processo, 0 Regimento Esspacifico da nova unidade de ensino,
criada no ambito da FAUPE, qual seja, Escolas Téasrinidas de Pernambuco — ETUPE.

E o voto.
Dé-se ciéncia a Interessada, a SECTMA e a SE.

IV — CONCLUSAO DA CAMARA:

A Camara de Educacédo Basica acompanha o Voto tdoRee encaminha o presente
Parecer a apreciacdo do Plenério.
Sala das Sessfes, em 18 de novembro de 2008.

LEOCADIA MARIA DA HORA NETA - Presidente
CREUZA MARIA GOMES ARAGAO - Vice-Presidente
MARIA EDENISE GALINDO GOMES - Relatora
EDLA DE ARAUJO LIRA SOARES

MARIA BEATRIZ PEREIRA LEITE

MARIA DO CARMO SILVA

V — DECISAO DO PLENARIO:
O Plenério do Conselho Estadual de Educacdo deaféuco decide aprovar o presente

Parecer nos termos do Voto da Relatora.
Sala das SessoOes Plenarias, em 25 de novembé®8e 2

JOSE RICARDO DIAS DINIZ
Presidente

Alc.



